
. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PRESIDÊNCIA 
 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Promove alteração no Quadro de 
Detalhamento da Despesa do Superior 
Tribunal de Justiça 

 
O Presidente do Superior Tribunal de Justiça no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no § 3º do Art. 52 da Lei nº 7.800, de 10 de julho de 1989, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, na forma dos Anexos I e II desta Resolução, a alteração do Quadro 
de Detalhamento da Despesa do Superior Tribunal de Justiça. 
Art. 2 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 
 

 
                     ANEXO I Cr$ 1.000,00  

ACRÉSCIMO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA  FONTE VALOR 

11000 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA    
0200400132029 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS 

SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 
 

4590.52 
 

100 
 

106 
0200400132029.0001 PROCESSAMENTO DE CAUSAS 4590.52 100 106 
1307504282004 ASSIST. MÉDICA E ODONTOL. A 

SERVID. 
3490.39 
3490.39 

100 
153 

2.000 
2.000 

1307504282004.0002 ASSIST. MÉDICA A SERV. STJ E 
DEPEND. 

3490.39 
3490.39 

100 
153 

2.000 
2.000 

0300700242016 SISTEMA DE PROCES. DE DADOS 3490.39 100 815 
0300700242016.0001 MAN. DO SERV. PROCES. DE DADOS 3490.39 100 815 
   TOTAL 4.921 

 
 
 

                     ANEXO II Cr$ 1.000,00  
REDUÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA  FONTE VALOR 
11000 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA    
0200400132029 ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DOS 

SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 
 

4590.92 
 

100 
 

106 
0200400132029.0001 PROCESSAMENTO DE CAUSAS 4590.92 100 106 
1307504282004 ASSIST. MÉDICA E ODONT. A 

SERVIDORES 
3490.36 
3490.36 

100 
153 

2.000 
2.000 

1307504282004.0002 ASSIST. MÉDICA A SERV. STJ E 
DEPEND. 

3490.36 
3490.36 

100 
153 

2.000 
2.000 

0300700242016 SISTEMA DE PROCES. DE DADOS 3490.30 100 815 
0300700242016.0001 MANUT. DO SERV. PROCES. DE DADOS 3490.30 100 815 
   TOTAL 4.921 

 
(Of. nº 82/90) 

 
Fonte: Diário Oficial da União, 13 dez. 1990. Seção 1, p. 24104-24105. 
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